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acÓrdÃo N.  738  – PlENo
rEcUrSo N. 309 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 662018510000130-3). 
coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: 
icMS – iMPorTaÇÃo dirETa - coNVÊNio N. 27/90 (draWBacK). EX-
TraÇÃo dE MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTria-
liZaÇÃo NÃo coNfiGUrado. falTa dE rEcolHiMENTo do icMS. 1. a 
atividade que extrai minérios, produtos primários não industrializados, não 
se enquadra como processo de industrialização para efeito da aplicação 
do convênio coNfaZ icMS n. 27/90, o qual trata do regime draWBacK. 
2. Não há que se considerar industrialização a extração de minério que, 
classificado como não tributado na Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, não alcança o tratamento suficiente para deixar 
de ser considerado produto primário. 3. deixar de recolher o icMS relativo 
à operação de importação de mercadorias configura infração à legislação 
tributária sujeita à penalidade prevista na lei, independentemente do reco-
lhimento do imposto devido. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSao: 
VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo de Paula lobo, Nelson 
Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson Monteiro azevedo pelo 
provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 23/04/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 07/05/2021.
acÓrdÃo N.  739  – PlENo
rEcUrSo N. 284  – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 662017510000129-
2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N.  740  – PlENo
rEcUrSo N. 285  – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 662017510000140-
3). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N.  741  – PlENo
rEcUrSo N. 286 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 662017510000139-
0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N.  742  – PlENo
rEcUrSo N. 287 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 662017510000130-
6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 

tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N.  743  – PlENo
rEcUrSo N. 288 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 182017510000149-
0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N.  744  – PlENo
rEcUrSo N. 289 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 182017510000150-
4). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N.  745  – PlENo
rEcUrSo N. 290 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 182017510000151-
2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/202
acÓrdÃo N. 746 – PlENo
rEcUrSo N. 291 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 182017510000148-
2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 
MiNÉrio (ProdUTo PriMário). ProcESSo dE iNdUSTrialiZaÇÃo NÃo 
coNfiGUrado. 1. a atividade de extração de minérios, produtos primários 
não industrializados, não se enquadra como processo de industrialização 
para efeito de aplicação do convênio icMS n. 27/1990, que dispõe sobre 
a concessão de isenção de icMS nas importações do exterior sob o regime 
de drawback integrado suspensão. 2. Não há que se considerar industriali-
zação a extração de minério que, classificado como não tributado na Tabela 
de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, não alcança o 
tratamento suficiente para deixar de ser considerado produto primário. 3. 
deixar de recolher o icMS relativo à operação de importação de mercado-
rias configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade prevista 
em lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSao: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: Bernardo 
de Paula lobo, Nelson Paulo Simões Nasser, José Eduardo da Silva e Nilson 
Monteiro azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 14/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 14/05/2021
acÓrdÃo N. 747 – PlENo
rEcUrSo N. 293 – dE rEcoNSidEraÇÃo (aiNf N. 182017510000147-
4). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: 
icMS. iMPorTaÇÃo. coNVÊNio N. 27/1990 (draWBacK). EXTraÇÃo dE 


